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LEI N° 788/2019, DE 03 DE ABRIL DE 2019

FICA DENOMINADO "RUA GERALDO MALAQUIAS" O
TRECHO QUE INDICA NA PRAIA DE MELANCIAS DE
CIMA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ICAPul, Estado do Ceará, RAIMUNDO
LACERDA FILHO, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, faz
saber que a CâmaraMunicipal aprovoue eu sanciono a seguinte LEI:

Art. 1° Fica denominada "RUA GERALDO MALAQUIAS" a nova rua que
compreende o trecho que tem início no corredor de acesso à praia até o final
da comunidadede Melanciasde Cima.

Art. 2° Esta Lei entrará em vigor nesta data, revogando-se as disposições em
contrário.
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